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Estrangeiro é o indivíduo fora de sua pátria, ou então: é
o indivíduo estranho a determinado sistema jurídico, mas que
acidentalmente dêle participa, - conceitos simples, mais apro-
priados ao desenvolvimento da presente dissertação, cujo obje-
tivo é recordar como tem sido tratado o estrangeiro através dos
tempos, desde a antiguidade oriental,. mostrar com detalhes a
conduta jurídica do Brasil a êsse respeito e examinar os limites. . .

das restrições que podem ser impostas ao estrangeiro na comu-
nidade internacional.

1. Na India, na Média e na Pérsia, no Egito, países da
mais remota 'civilização no velho oriente, o estrangeiro era
olhado com desprêso, como ser amaldiçoado, inferior, destinado
à escravidão e ao trabalho braçal, não havendo crime em ma-
tá-Io. Na India, o estrangeiro nem figurava entre as castas;
permanecia como um pária, fora da sociedade bramânica, pri-
vado de direitos religiosos e sociais, classificado abaixo dos
elefantes e dos cavalos. A religião de Zoroastro lhe votava in-
teiro repúdio. No Egito, para o bruto labor da construção das
famosas pirâmides, serviam de escravos os estrangeiros e, a
propósito, na mais alta delas, foi lança da a inscrição: "Nenhum
homem do país trabalhou neste monumento", como aviso jac-
tancioso à posteridade. .

Na China, a prevenção contra o estrangeiro foi abrandada
com os ensinamentos de bondade e tolerância de seu filósofo e
reformador Confúcio, santo e sábio, que mandou tratar bem e
humanamente as pessoas vindas de longe.

Entre os Hebreus acentuou-se o espírito de hospitalidade,
graças à instituição do prosselitismo, que era de justiça quando
o estrangeiro adotava a religião mosaica e se submetia à cir-
cuncisão, equiparando-se aos filhos de Israel, e de domicílio
quando a integração na nacionalidade se operava apenas com
a residência no país.

2. Na Grécia, segundo a expressão do historiador latino
Tito Livio, ao dizer que com os alienígenas, com os bárbaros,
ela estava em eterna guerra, o estrangeiro era mal visto. Ate-
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nas, mais culta e de mais comércio e, portanto, cultivando mais
relações com o exterior, dispensava ao estrangeiro melhor aten-
ção do que as outras cidades. Ali eran1 os estrangeiros divididos
era três classes: os isóteles, gosando de certos direitos e rega-
lias, mais se aproximavam dos nacionais; os metecos, que so-
friam mais restrições nos seus direitos, não podendo adquirir
bens imóveis nem casar legitimamente com ateniense; e os
bárbaros, que não faziam jus a proteção alguma e eram consi-
derados fora da civilização. Para assistência aos estrangeiros,
a história registra a criação de magistrados especiais, e tais
eram os Sicofantas, que se celebrizaram como opressores e cor-
ruptos; os Polemarcas e, abaixo dêles, os Proxenas. Certas re-
públicas gregas concediam ao estrangeiro o direito de cidade,
com restrições estabeleci das. Outras lhe localizavam o domicílio
em determinada parte, sob vigilância.

3. Em Roma, nos primitivos tempos, o estrangeiro era o
hostis, o inin1igo, o advindo de países em guerra com os roma-
nos. Para regular as relações dos estrangeiros entre si e dêles
COll1os cidadãos romanos, foi-se fOrIl1ando um corpo de regras
comuns, provenientes de editos dos pro-cônsules. Era o jus gen-
tiuln, sem as características do moderno direito das gentes,
significativo do direito internacional, mas abrangendo os pre-
ceitos elementares do direito natural, ditados pela razão natural
e que não podem deixar de ser observados nas relações huma-
nas. Recebeu então o estrangeiro a denominação mais benevo-
lente de peregrinus. O proetor peregrinus era o magistrado que
aplicava o jus gentium. Nêsse regime, que durou séculos, antes
da era cristã e nesta vedava-se aos estrangeiros contrair núp-
cias, suceder, exercer o cOTüércio,tornar-se propiretários e re-
correr das decisões do juiz no uso do jus provocationis.

Nas relações dos cidadãos romanos entre si vigorava o jus
civile, aplicado pelo proetor urbanus. O jus civile, expressão
literal de direito da cidade, passou a significar o direito espe-
cial do povo, da nação, nas relações de ordem privada entre os
cives romani. Os peregrinos latinos, isto é, os habitantes do
Latio, região próxin1a à cidade de Roma, gozavam de mais di-
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reitos do que os peregrinos ordinários. Mas, a aquisição da qua-
lidade de cidadão romano só dificilmente era conseguida.

A lenta extensão de direitos aos estrangeiros logrou sua
. .

~tapa mais eficiente no começo do terceiro século da nossa era,
quando o imperador Caracala, conquanto se houvesse notabili-
zado por sua tirania e seu feitio sanguinário, a ponto de man-
dar matar milhares de pessoas entre as quais o notável juris-
consulto Papiniano, proclamou a igualdade entre os estrangei-
ros e os cidadãos romanos, com a declaração de que "in orbe
romano qui sunt cives sunt romani".

RODRIGO OCTAVIO, cuja obra tão útil nos tem sido na
bibliografia consultada nesta parte histórica, assim comenta
êsse magno acontecimento: "Desde então, rios vastos domínios
do Império Romano, que havia estendido sua soberania sôbre
quasi tôda a parte politicamente organisada do continente eu-
ropeu, a civitas não foi mais do que um elementos do stlitU8.
Dêsse princípio só se excetuavam os bárba.ros,que se sabia vi-
vendo em enormes e -temerosas legiões no sombrio maciço do
centro, do norte e do oriente da Europa. ~sses, quando isola-
damente penetravam no território do Império, não gozavam
mesmo do benefício do jus gentium. Suas pessoas não mereciam
proteção legal de espécie alguma; podiam ser mortos ou escra-
visados; seus bens eram rs nullius; sua sepultura não era res
religiosa. Uma constituição do Imperador Valentiniano proibiu,
sob pena de morte, o casamento de um bárbaro com um roma-
no. Enfim, segundo a pitoresca expressão de Ortolan, êles vi-
viam "fora da civilização e da geografia". ("Dir. lnt. Priv.o",
P. G., pág. 41).

4. Mas, a êsses bárbaros assim tão execrados, estava re-
servada a missão histórica da invasão e da conquista na fase
da decadência do Império Romano. Os Germânicos passaram a
dominar a Gália e a península itálica. Levaram sua leis pró-
prias mas não se opuzeram a que os povos por êles dominados
se regessem por sua próprias leis. É de se imaginar o que se-
riam então aqueles grandes aglomerados humanos, com gente
provinda de regiões diversas, grupos étnicos diferentes, em
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áreas. territoriais sem delimitação de fronteiras, como conse:"
quência da ocupaçãogermânica dêsse modo precipitada.

. .

Tal situação deu lugar' ao individualismo pessoal. gerando
o período histÓrico dá personalidade das leis, que coineç~:>upela
discriminação do direito germânico para as tribos invasoras
e do direito romano para os vencidos. Depois, os povos que fo-
ram tomando os nomes de francos, lombardos, burguinhões, no
território próprio ou no entrelaçamento dêles. ocasionado pelas
relações de comércio e outras, emprestaram mais efetividade
a êsse sistema. Adotaram-se as professiones legis, para saber a
que povo ou tribo pertencia a pessoa titular de um direito, inda-
gando-se dela: sub qua lege civis, a fim de aplicar-lhe sua lei.

Observa BLUNTSCHLI: "Atraz do estrangeiro os Ger~
manos viam sempre o homem, e achavam equitativo que cada
um fôsse julgado segundo o direito de sua tribo de origem ou
da tribo que êle tinha adotado. Reconheciam assim. a coexis-
tência dos diferentes direitos nacionais". (apud R. OCTAVIO,
obro cit., pág. 42). . '

o sistema da personalidade das leis durou cêrca de cinco
séculos. Não obstante, a continuidade da mesma população,no
mesmo solo, falando a mesma língua, foi formando as novas
sociedades étnicas, onde a condição de estrangeiro se fazia sen-
tir aos forasteiros. Daí a instituição do patronato, que consis-
tia na proteção dispensada pelo nacional ao estrangeiro, a fiin
de que seus direitos fossem respeitados. Ao protetor ou patrono
chamava-se recomendatus e ao estrangeiro ádvena ou pereg1'i-
nus. Para adquirir a situação de protegido e ter seus direitos
assegurados, embora civilmente inferior, aplicava-se a máxima
então corrente entre latinos, germânicos e britânicos: por duas
noites, hóspede; por três noites é havido como da famítia, e as-
sim o estrangeiro adquiria no seu hospedeiro um patrono~

Mas, essa proteção passou depois, sob o exquisito nome de
mundiburdium, a ser exercida pelo Rei, que, em retribuição ao
benefício recebido pelo estrangeiro, lhe impunha fortes restri-
ções aos direitos, cobrava-lhe o impôs to' especial chamado ga-
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bela, usava do direito regalista de detração, ou seja participa-
ção, pela corôa, da herança deixada por êle, e ainda se locuple-
tava com o albinagio, instituição que, assumindo vários aspec-
tos, permitia ao Rei suceder ao estrangeiro falecido sem filhos
legítimos.

5. Sobreveiu, para a civilização do Ocidente, o largo pe-
riodo histórico do feudalismo, durante o qual, a partir do sécu-
lo dez, passou a imperar, em vez da personalidade das leis, o
sistema da territorialidade das leis. Os feudos, delimitados e
fortificados, numa era de frequentes guerras, tomavam os no-
me de baronia, condado, castelania, bispado, etc. e ficavam sob
o domínio do poderoso senhor feudal. Não se reconheciam di-
reitos ao estrangeiro, submetido sempre às leis do feudo, sen1
poder invocar as leis de outro feudo ou nação de origem.

Esclarece outro conspícuo jurista pátrio, EDUARDO ES-
PINOLA: "O sistema da territorialidade absoluta das leis foi
uma consequência das causas que haviam criado o sistema da
personalidade, e, ao mesmo tempo, da profunda transformação
política-social, realizado pelo feudalismo num período em que,
predominante o elemento territorial, não havia dentro do terri-
tório leis pessoais distintas, sendo, por outro lado, muito precá-
ria a condição de estrangeiro. É certo que - acrescenta - no
regime feudal não se reconheceram direitos ao estrangeiro, co-
mo tal. Todo aquele que se afastava da região feudal a que per-
tencia, para se fixar em outra, era estrangeiro (aubain ) -
("Dir. lnt. Priv.o", pág. 90).

Longe estava de haver igualdade civil em favor da pessoa
~xtranha ao feudo. Ela teria de prestar juramento de sujeição
completa ao senhor feudal, que, caso contrário, podia dispor da
pessoa e bens do estrangeiro.

O droit d'aubaine e outras instituições, criadas em benefi-
cio do senhor feudal, serviam, em todo caso, para abrandar ês-
se rigor. O albinagio continuou a subsistir para justificar a
qualidade sucessória do senhor feudal ou do Rei, quando mor-

!
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ria um estrangeiro, a quem não se outorgava o direito de dispor
dos seus bens em testamento.

. Durou séculos êsse regime. E tais direitos sôbre os bens
dos. estranegiros vieram até a Revolução Francêsa. Asseguranl
entretanto os escritores que o albinagio era desconhecido no di-
reito português, não figurando, portanto, no corpo de leis im-
pôsto ao Brasil até sua Independência.

6. Nesta passagem rápida através dos séculos, novas eta-
pas de progresso, cultura e civilização devem ser lembradas.
Sobreveiu o período que se convencionou chamar de municipa-
lismo, sem que, entretanto, deixassem de subsistir, embora em
decadência, muitos feudos, com a circunstância porém de maior
supremacia dos reis em relação ao poderio dos senhores feudais.

o fenomeno histórico se operou principalmente na Itália,
onde as antigas comunas, nos séculos XII e XIII, se transfor-
maram em. repúblicas, como Veneza, Genova, :J\1ilão,Pisa, Fer-
rara, Bolonha. O intercâmbio comercial ganhou incremento
nessa parte do Mediterrâneo, a par dos estudos superiores, nu-
ma revivência da cidade antiga da Grécia e Roma, consoante as
eruditas informações de Fustel de Coulanges.

As atividades políticas dessas cidades, a par de seu desen-
volvimento econômico, as guerras e alianças, o acolhimento de
políticos perseguidos, que buscavam exílio em terras estranhas,
novos sôpros de liberalismo social, o influxo do Cristianismo,
tudo isso levou tais núcleos a irem consubstanciando regras de
legislação local, a par das normas gerais do direito romano, do
direito germânico e do direito canônico.

Essas regras locais tomaram o nome de statuti na Itália,
coutumes na França, fueros, na Espanha e foros em Portugal.
Prevaleceu entre tôdas a denominação de estatutos. E do entre-
laçamento de relações, das migrações faceis, situações jurídicas
foram surgindo entre pessoas de cidades diferentes, ocasionan-
do conflitos entre os direitos positivos das cidades pertencen-
tes ao mesmo ou a diversos reinos. Advem dessas circunstân-
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das, na. história do: direito, a teoria dos estatutos, na. qual se
notabilizaram tantos jurisconsultos, como os post-glosadores
BÁRTOLO e BALDO na Itália, DUMOULINS e GUI DE CO-
QUILLE na França, BURGUNDIUS e PAULO VOELT na
Holanda. ....

Conforme a condição jurídica dos bens ou das pessoas, os
estatutos se dividiram nas categorias de reais ou pessoais, se. .

se referiam às coisas ou às pessoas, sobrevindo a classe dos es-
tatutos mistos quando se referiam 'simultaneamente às coisas
e às pessoas, depois desaparecida (séc. XVIII) e englobada na
categoria dos estatutos pessoais.

A diferença do predomínio do sistema da personalidade
das leis, após a invasão dos bárbaros, e do regime da territo-
rialidade das leis no período feudal, em relação à fase estatutá-
ria; está em que, nessa fase, enquanto aos estatutos reais se
atribuia territorialidade. abs~luta, aos estatutos pessoais se re-
conheceu efeito extraterritorial. Isto é, os estatutos pessoais
acompanhavam o indivíduo onde êle fôsse, sicut lepra cuti.

Constitui, pois, notável conquista da época estatutária essa'- . .

de permitir que o ser humano tivesse seus direitos pessoais re-:
gidos, onde quer queêle se encontrasse, por suas próprias leis,
quer dizer, de sua cidade, de seu Estado.

A condição jurídica do estrangeiro ia assim melhorando
pouco a pouco no que respeita aos direitos civis,.permanecendo
entretanto ~uitas restrições à sua capacidade. Naturalização,
direito de suceder e de testar e outras concessões foram fixados

. .

em tratados diplomáticos. -

. Advem do período estatutário, com a teoria dos estatutos,
para derimir os conflitos de leis, o nascimento do Direito Inter-
nacional Privado, cujo objeto específico é- mesmo estabelecer
normas para solução de conflitos entre sistemas Iegislativos di-
ferentes, quando chamados a resolver determinada. relação j u-
rídica. - -

Novas etapas de progres~o geral, o surto lijmino~o. da R,e.-
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nascença, as conquistas nos campos econômico industrial, as
descobertas daciênéia, a reação" popular contra o absolutismo
dos reis e a imoralidade das côrtes, a Reforma de Lutero, o des-
cobrimento do Novo Mundo e do caminho maritimo para as
Índias, o liberalismo cosmopolita, os ensinamentos dos filóso-
fos e enciclopedistas do século XVIII, a independência dos Es-
tados Unidos, o notável acontecimento histórico que foi para o
ocidente a Revolução Francêsa, tudo isso conduz-nos à idade
contemporâneo dentro de uma concepção mais liberal, racional
e humana de encarar os direitos dos estrangeiros na comunhão
universal.

A Inglaterra, de evolução jurídica própria e pouco acessi-
vel, nos séculos de sua formação, à influência. da cultura do con-
tinente, plantou marcos exemplares e inolvidáveis na história
da liberdade, com a "Magna Charta Libertatum" de 1215, o
"Habeas-Corpus Act" de 1679 e o "Bill of Rights" de 1788.

7.0 Código Civil da França de 1804, denominado Código
Napoleão, pela influência que, em sua elaboração, exerceu o
insigne general e estadista, iniciou a série de preciosas codifi-
cações do sóculo XIX. As leis locais, os costumes ou estatutos
tiveram nêsse monumento sua sábia coordenação, com modifi-
cações sensíveis. .

Adotando o critério da reciprocidade diplomática, assim
dispôs no art. 11, quanto aos estrangeiros não domiciliados no
território francês: "O estrangeiro gozará em França dos di-
reitos civis iguais aos que são ou vierem a ser concedidos aos
francêses pelos tratados da nação à qual êsse estrangeiro per-
tencer". .

Mas a plenitude de direitos foi outorgada aos estrangeiros
domiciliados, conforme art. 13, modificado em 1889,nêste têr-
mos: "O estrangeiro que houver sido autorizado por decreto a
fixar seu domicílio em França aí gozará de todos os direitos

. civis". .

Observam os comentadores que, mesmo independente do
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domicílio e da reciprocidade diplomática, o estrangeiro é tra-
tado com liberalidade nêsse culto país. Não se operou ali a in-
teira equiparação dosestranegiros aos nacionais nas relações
de natureza civil, subordinadas às restrições já apontadas. Mas
a capacidade reconhecida aos estrangeiros vai além dos direi-
tos privados, entra na órbita dos direitos públicos, dentro da
ampla esfera dos direitos naturais, proclamados pela Assem-
bléia Nacional de 1789.

Apreciável influência desempenhou o Código Napoleão, na
Europa. Foi impôsto aos países conquistados e adotado espon-
taneamente por outros.

J urisconsultos europeus de alto porte propugnavam a in-
tegral equiparação dos estrangeiros aos nacionais na legislação
civil dos povos cultos.

Inscreveram essa igualdade os Códigos Civis do Cantão de
Berna em 1820, da Holanda em 1839, do Chile em 1855, da Ar-
gentina em 1869, da Itália em 1865. l\Ias o novo Código Civil
italiano de 1933 condicionou essa quiparação à reciprocidade
e a outras restrições, contrariando aquele "sentimento de hÚ-
manidade e de fraternidade" que havia ditado o preceito ante-
rior sob a inspiração dos juristas peninsulares e de que tanto
se orgulhava GABBA como canon geral proclamado pela lei
italiana.

CLOVIS BEVILAQUA escreveu: "As legislações atuais
podem ser distribui das, quanto ao modo por que tratam os es-
trangeiros, em três categorias: 1.° - As legislações que res-
tringem a capacidade dos estrangeiros, ou fazem depender as
suas concessões da reciprocidade. Nêste grupo deve ser incluida
o direito de alguns Estados da União norte americana, da Fran-
ça, da Bélgica, da Áustria, etc.; 2.° - As legislações que pro-
clamam a igualdade como regra, mas estabelecem algumas li-
mitações, como a holandesa e a portuguêsa; 3.° - As legisla-
ções que consagram pura e simplesmente o princípio da igual-
dade dos nacionais e estrangeiros no círculo das relações jurí-


